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Moção nº 020/2023

O  Vereador  infrafirmado,  REQUER  QUE,  após  tramitação
regimental,  seja consignado VOTO DE PESAR aos familiares do Senhor  NELSON
DIAS DE ANDRADE JÚNIOR, em virtude do seu falecimento ocorrido no dia 01 de
julho de 2023.

REQUER,  AINDA,  QUE  SEJA  DADO  CONHECIMENTO  À  FAMÍLIA
ENLUTADA, POR MEIO DE DISPOSITIVO OFICIAL DESTA CASA DE LEIS.

JUSTIFICATIVA:

Nelson Dias de Andrade Júnior nasceu em São Mateus/ES, em 12
de agosto de 1977, filho caçula de Maria da Penha Motta de Andrade (In memoriam) e
Nelson Dias de Andrade (In memoriam). 

Júnior – essa era a forma carinhosa que alguns parentes e amigos
o  tratavam  –  foi  um  brilhante  aluno,  que  cursou  o  1º  grau  na  saudosa  Escola
Polivalente. Formou-se Técnico em Agropecuária pela Escola Agrotécnica Federal de
Colatina (hoje campus IFES Itapina), e graduou-se licenciatura em Ciências Biológicas
pela Coordenação Universitária do Norte do Espírito Santo da Universidade Federal do
Espírito  Santo  CEUNES/UFES,  e  pós-graduou-se  em  Atendimento  Educacional
Especializado pela Universidade Federal do Ceará.

Em sua trajetória profissional, seu primeiro trabalho foi no Centro
Cultural Araçá. Em seguida, no ano de 1999, prestou concurso público e foi aprovado
para o cargo de Professor de Técnicas Agrícola, na Prefeitura Municipal de São Mateus.
No ano de 2004, prestou novamente concurso público no município, sendo aprovado,
desta vez para o cargo de Professor de Ciências Biológicas, passando então a ter dois
vínculos  empregatícios  com  a  municipalidade.  No  cargo  de  Professor,  teve  a
oportunidade de exercer a função de Coordenador Escolar, Subsecretário Municipal de
Educação e Secretário Municipal de Educação.
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Como  Professor,  além  de  ter  contribuído  para  a  formação  de
vários Mateenses, Nelson teve a felicidade de colaborar à frente da pasta da Educação
em  São  Mateus,  em  cuja  gestão  foram  realizadas  várias  obras  de  infraestrutura,
aquisições de materiais, veículos e máquinas, entre outros, tendo ainda contribuído para
o desenvolvimento de trabalhos pedagógicos que muito colaboraram com o ensino do
nosso Município.

Como pai, Nelson lutou para oferecer o melhor e educar seus 5
filhos (Rondineli, Carolyna, Stephanie, Laynara e Nathyelle), com os quais se sentia e
propagava ser um “homem realizado”, e a estes deixa uma enorme e irreparável lacuna
que somente um pai pode preencher. 

Além do munícipe, do trabalhador, do pai dedicado, do filho que
foi muito amado pelos seus pais, o irmão que deixou muita saudade, tem também o
marido, que depois de muito tempo retoma um amor de infância e de forma protetiva e
carinhosa, enfrentando tudo e todos,  viveu ao lado de sua esposa Sancleya, lidando
juntos com as alegrias e dificuldades da vida a dois.

Lamentamos o falecimento do Sr. Nelson Dias de Andrade Júnior,
e,  por  compartilharmos  dessa  tristeza,  utilizamos  esta  Moção para  expressar  nossas
condolências à família deste querido cidadão mateense.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus, 03 de julho de 2023.

PAULO FUNDÃO
Vereador
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